
 

 

 

 

ESCLARECIMENTO 

 

Poderes hierárquicos e autonomia interna dos magistrados do 

Ministério Público 

 

Na sequência de questões colocadas no espaço público relativamente ao teor do 

Parecer 33/2019 do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República, esclarece-

se: 

 

1 - O parecer analisa as relações hierárquicas estabelecidas entre um magistrado e o seu 

imediato superior hierárquico, concluindo que a hierarquia sindica as falhas da 

autonomia interna e esta os abusos daquela. 

2 - O parecer não atribui ao Procurador-Geral da República poderes acrescidos de 

intervenção direta em processos, mantendo os poderes hierárquicos que sempre lhe 

foram conferidos intocáveis. 

3 - As relações hierárquicas entre os magistrados do Ministério Público mantêm-se nos 

termos em que foram concebidas e consolidadas nas últimas décadas. 

4 - Reitera-se, como resulta expressamente do parecer, que os magistrados do Ministério 

Público têm o dever de recusar ordens ilegais e a faculdade de recusar tal cumprimento 

em casos de grave violação da sua consciência jurídica. 

5 - O parecer sustenta que a emissão de uma diretiva, de uma ordem ou de uma 

instrução, ainda que dirigidas a um determinado processo concreto, esgotam-se no 

interior da relação de subordinação (entre magistrado e o seu superior imediato) e não 

constituem um ato processual penal, não devendo constar do processo. 

6 - O expediente produzido no estrito domínio das relações hierárquicas, que não deva 

constar do concreto processo, está sujeito a fiscalização, designadamente no âmbito de 

inspeções, aos magistrados ou aos serviços. 

7 - Acresce que, conforme resulta do parecer, o magistrado do Ministério Público pode, 

no âmbito desse concreto processo, justificar a posição que assume, eventualmente 

diversa ou contraditória com as que antes assumiu, com uma referência sumária ao dever 

de obediência hierárquica. Ou seja, pode referir que está a cumprir uma ordem, 
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mencionando mesmo, se tal se justificar, a existência de um suporte escrito 

extraprocessual de tais comandos hierárquicos. 

 

Lisboa, 7 de fevereiro de 2020 

O Gabinete de Imprensa  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


